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j) Se o valor da prestação estipulada no contrato de compra
e venda for superior à renda a pagar, a diferença entre os
dois valores reverte para a Câmara Municipal;

l) No caso de falecimento do adquirente, o cônjuge sobrevivo
ou os herdeiros daquele, verificados os pressupostos referidos
na alíneas a) e b), podem fazer o pagamento da quantia que
estiver em dívida ou acordar com a Câmara o pagamento
das prestações em falta, no mesmo valor ou superior, não
podendo o prazo de liquidação ultrapassar o inicialmente
acordado;

m) Com a celebração da escritura de compra e venda com reserva
de propriedade a favor da Câmara Municipal, o adquirente
fica com a obrigação de pagar todos os impostos, taxas e
licenças respeitantes à fracção adquirida, bem como todas
as despesas de condomínio e a realizar todas e quaisquer
obras que entender a suas expensas;

n) O contrato de compra e venda é celebrado por escritura
pública, ficando a cláusula de reserva de propriedade a favor
da Câmara Municipal sujeita o registo;

o) Cumpridas todas as obrigações assumidas pelo adquirente,
a certidão comprovativa é título suficiente para o cancela-
mento da cláusula de reserva de propriedade na respectiva
conservatória.»

4 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)
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Tipo de procedimento Dsignação da empreitada Firma adjudicatária Data da adjudicação Valor
(euros)

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Outros saneamentos — saneamento básico da Fateca . . . . . . . . . . . . . . . . SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 16-5-2005 27 111,32

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Reabilitação da rede viária municipal — beneficiação do acesso a
Penaformosa.

Conceição Cardoso & Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 16-5-2005 23 205

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Reabilitação da rede viária municipal — beneficiação do acesso à zona
industrial do Entroncamento.

SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 16-5-2005 24 823,11

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Arruamentos e obras complementares nas zonas rurais — beneficiação
do arruamento principal de Canedo.

SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 16-5-2005 104 433

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Reabilitação da rede viária municipal — beneficiação de arruamentos
em Riomau.

SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 16-5-2005 98 287,25

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Reabilitação da rede viária municipal — beneficiação do caminho muni-
cipal Alvite-Vitória.

SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 16-5-2005 66 588,89

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Rectificação da EM 312 Portela de Santa Eulália/Cerva — 1.a fase . . . . . SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 25-5-2005 124 690,50

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Caminhos agrícolas diversos — caminho agrícola dos Candantes . . . . . . . Conceição Cardoso & Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 23-6-2005 42 586,45

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Zona de acolhimento empresarial da Portela — arranjos exteriores da
envolvente do Ninho de Empresas.

Costa & Carreira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12-7-2005 72 293,50

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Beneficiação do caminho rural das Olgas ao pontão de Santa Marinha . . . SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 26-8-2005 116 410,70

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Beneficiação do caminho rural da Venda Nova à Fragalhinha . . . . . . . . . SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 26-8-2005 62 700

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Outros saneamentos — saneamento básico no lugar de Santa Eulália . . . HABIMARANTE, Sociedade de Construções, S. A. 26-8-2005 123 103,65

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Beneficiação da EM 312 Portela de Santa Eulália/Cerva (obras de arte) SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 26-8-2005 72 791,02

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Arruamentos e obras complementares nas zonas rurais pavimentação
de arruamentos diversos no concelho.

Fernando Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16-9-2005 30 380,31

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Arruamentos e obras complementares nas zonas rurais pavimentação
de arruamentos diversos no concelho.

SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 13-9-2005 124 455,03

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Zona de lazer das Meadas — 2.a fase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Costa & Carreira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13-9-2005 100 091,74

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Reabilitação da rede viária municipal — beneficiação do acesso à zona
industrial do Entroncamento 2.a fase.

SOCORPENA, Construção e Obras Públicas, L.da 13-9-2005 50 000

Concurso limitado sem publicação de
anúncio.

Alargamento do caminho dos Cucos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fernando Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12-12-2005 46 880,50

Ajuste directo com consulta . . . . . . . . . Caminho Agrícola da Veiga em Adoria — 2.a fase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conceição Cardoso & Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 24-1-2005 7 002,98
Ajuste directo com consulta . . . . . . . . . Reabilitação da rede viária municipal — pavimentação de arruamento

na Assureira.
Fernando Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-2-2005 15 911,55

Ajuste directo com consulta . . . . . . . . . Reabilitação da rede viária municipal — pavimentação de troço na
EN 206/Urbanização da Belavista.

Fernando Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,032005 19 510

Ajuste directo com consulta . . . . . . . . . Reabilitação da rede viária municipal — pavimentação de arruamento
no Cadaval.

Fernando Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5-4-2005 7 334,40

Ajuste directo com consulta . . . . . . . . . Arruamentos e obras complementares em zonas rurais — arranjos exte-
riores do Centro de Convívio de Canedo.

Construções 13 de Agosto, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 28-4-2005 22 572,66

Ajuste directo com consulta . . . . . . . . . Polidesportivos do concelho — arranjos exteriores do polidesportivo de
Canedo.

Construções 13 de Agosto, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 28-4-2005 24 752,51

Ajuste directo com consulta . . . . . . . . . Urbanizações diversas — arranjo da envolvente da capela de Paçô . . . . . Construções 13 de Agosto, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 8-9-2005 18 886,83
Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Caminho agrícola de Sebordinhos em Cerva — 2.a fase . . . . . . . . . . . . . . . Conceição Cardoso & Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 6-1-2005 4 898,60
Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beneficiação de arruamento em Bragadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fernando Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18-3-2005 4 691
Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Urbanização em Santo Aleixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fernando Fernandes Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18-3-2005 2 615,05
Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Caminho Agrícola do São João 2.a fase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conceição Cardoso & Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 14-6-2005 4 305,72
Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Execução de emissário da Portelinha em Canedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Construções 13 de Agosto, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 10-5-2005 4 980
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Aviso n.o 259/2006 (2.a série) — AP. — Regulamento Interno para
o Museu Municipal de Santarém — inquérito público. — Francisco
Maria Moita Flores, presidente da Câmara Municipal de Santarém,
torna público estar a decorrer a fase de inquérito público, pelo prazo
de 30 dias contados a partir da publicação no Diário da República,
do Regulamento acima referido, o qual foi aprovado em reunião do
executivo municipal.

Assim, convidam-se todos os munícipes e demais interessados a
proceder à consulta do referido Regulamento, tendo em vista a reco-
lha, por escrito, de eventuais observações e sugestões, para o qual
existe um impresso próprio.

O Regulamento Interno para o Museu Municipal de Santarém
poderá ser consultado no Serviço de Património Cultural desta Câmara
Municipal, sito no Edifício da Assembleia Distrital, na Rua de Passos
Manuel, em Santarém, todos os dias úteis, dentro do horário normal
de expediente.

21 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
Maria Moita Flores.

Regulamento Interno do Museu Municipal de Santarém

Preâmbulo

O Museu Municipal de Santarém, integrado após a reestruturação
orgânica municipal na Divisão de Património, Arquivo e Bibliotecas,
é uma estrutura orgânica fundamentalmente operativa, funcionando
numa lógica de horizontalidade semelhante a outros sectores autár-
quicos, integrando cinco grandes áreas de trabalho: Reserva Museo-
lógica Municipal, Gabinete de Inventário dos Bens Culturais, Oficina
de Conservação e Restauro, Gabinete de Arqueologia Urbana e Ser-
viço Educativo.

Os pressupostos apresentados pela Lei Quadro dos Museus Por-
tugueses (Lei n.o 47/2004, de 19 de Agosto) obrigam à regulamentação
da acção do Museu, com vista à sua credenciação pelo organismo
de tutela (MC-IPM).

Assim, o presente Regulamento define as regras relativas à orga-
nização, gestão e relação do Museu Municipal com os restantes ser-
viços municipais e com o(s) público(s) a que se destina.

CAPÍTULO I

O museu em geral

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento tem como objecto o Museu enquanto
instituição de carácter permanente sem fins lucrativos, ao serviço da
sociedade e do seu desenvolvimento, aberta ao público e dotada de
uma estrutura organizacional que lhe permite adquirir, conservar, estu-
dar e valorizar um conjunto de bens culturais com objectivos cien-
tíficos, educativos e lúdicos.

Artigo 2.o

Identificação e fundação

1 — O Museu foi fundado por alvará do Governo Civil do Distrito
de Santarém de 16 de Fevereiro de 1876 e publicado no Boletim
Official do Districto Administrativo de Santarém, 4.o ano, n.o 8, de
20 de Fevereiro de 1876. Possui regulamento datado de 18 de Março
do mesmo ano, publicado no Boletim Official do Districto Adminis-
trativo de Santarém, de 24 de Março de 1876.

2 — O Museu designa-se Museu Municipal de Santarém, antigo
Museu Distrital de Santarém.

Artigo 3.o

Localização

1 — O Museu Municipal de Santarém é um museu polinucleado,
tendo os diversos núcleos museológicos localização diferente dentro
do concelho de Santarém.

2 — O Museu dispõe actualmente de quatro núcleos museológicos,
a saber: a) Núcleo de Exposições Temporárias de Arte e Arqueologia
Medievais; b) Casa-Museu Braamcamp Freire; c) Núcleo Museológico
do Tempo; d) Centro de Interpretação da Alcáçova.




